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Dispõe sobre a suspensão temporária de cobrança de financiamento 
imobiliário, conforme disposto na Lei nº 9.514, de 20 de novembro de 
1997, do financiamento habitacional regulamentado pelo Sistema 
Financeiro de Habitação (SFH), normatizado na Lei nº 4.380, de 21 de 
agosto de 1964; do financiamento no âmbito do Programa Minha Casa 
Minha Vida (MCMV), de que trata a Lei nº 11.977, de 7 de julho de 2009; 
do financiamento do Fundo de Financiamento Estudantil (FIES), previsto 
na Lei nº 13.530, de 7 de dezembro de 2017; do financiamento de material 
de construção através do Programa Cartão Reforma, de que trata a Lei 
nº 13.439, de 27 de abril de 2017; de parcelas de empréstimos pessoais; 
de parcelas de financiamento de veículos, objetivando mitigar os impactos 
sócio econômicos decorrentes da pandemia motivada pelo coronavírus 
Covid-19, consoante ao disposto na Lei nº 13.979, de 6 de fevereiro de 
2020. 
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PROJETO DE LEI ______2020

(Da Senhora Rosana Valle)

Dispõe  sobre  a  suspensão  temporária  de
cobrança  de  financiamento  imobiliário,
conforme disposto na Lei nº 9.514, de 20 de
novembro  de  1997,  do  financiamento
habitacional  regulamentado  pelo  Sistema
Financeiro de Habitação (SFH), normatizado
na Lei nº 4.380, de 21 de agosto de 1964; do
financiamento no âmbito do Programa Minha
Casa Minha Vida (MCMV), de que trata a Lei
nº  11.977,  de  7  de  julho  de  2009;  do
financiamento  do  Fundo  de  Financiamento
Estudantil  (FIES),  previsto na Lei  nº 13.530,
de 7 de dezembro de 2017; do financiamento
de  material  de construção  através  do
Programa Cartão Reforma, de que trata a Lei
nº 13.439, de 27 de abril de 2017; de parcelas
de  empréstimos  pessoais;  de  parcelas  de
financiamento de veículos, objetivando mitigar
os impactos sócio econômicos decorrentes da
pandemia  motivada  pelo  coronavírus  Covid-
19, consoante ao disposto na Lei nº 13.979,
de 6 de fevereiro de 2020.

O Congresso Nacional decreta:

Artigo 1º. Pelo prazo de 120 (cento e vinte) dias ou durante o período de
calamidade pública de que trata a Lei nº 13.979, de 6 de fevereiro de 2020, por
parte dos trabalhadores portuários avulsos regidos pela Lei nº 12.815, de 5 de
junho de 2013, e trabalhadores movimentadores avulsos regidos pela Lei nº
12.023,  de 27 de agosto de 2009, fica suspenso o pagamento de parcelas
referentes aos financiamentos, imobiliário, conforme disposto na Lei nº 9.514,
de  20  de  novembro  de  1997, habitacional  regulamentado  pelo  Sistema
Financeiro de Habitação (SFH), normatizado na Lei nº 4.380, de 21 de agosto
de 1964, imobiliário no âmbito do Programa Minha Casa Minha Vida (MCMV),
de que trata a Lei nº 11.977, de 7 de julho de 2009, educacional do Fundo de
Financiamento  Estudantil  (FIES),  nos  termos  da  Lei  nº  13.530,  de  7  de
dezembro  de  2017,  para  aquisição  de  material  de  construção  através  do
Programa Cartão Reforma, conforme previsto na Lei nº 13.439, de 27 de abril
de 2017, de empréstimo pessoal, e de contributo de veículos.
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Artigo 2º Ao término do estado de emergência pública estabelecido pela
Lei nº 13.979, de 6 de fevereiro de 2020, as instituições financeiras deverão
oferecer condições facilitadas para o pagamento das parcelas vencidas durante
o período de suspensão a que se refere o caput, assegurado o parcelamento
do  valor  em atraso  em no  mínimo doze  meses  ou  mediante  a  dilação  do
contrato  em igual  número de parcelas  não  honradas  durante  o  período de
calamidade.

§1º Ficam vedadas a incidência de multa ou correção monetária
sobre  o  valor  das  parcelas  temporariamente  não  pagas,  de
honorários advocatícios ou de quaisquer outras cláusulas penais
previstas  nos  instrumentos  avençados  entre  as  partes,  cujo
vencimento tenha ocorrido a partir de 06 de fevereiro de 2020 até
o encerramento do estado de emergência pública.

§2º As instituições credoras deverão se abster de inscrever em
cadastros  negativos  de  inadimplentes,  tais  como  SERASA
EXPERIAN,  Serviço de Proteção ao Crédito  (SPC) e outros,  o
nome dos trabalhadores avulsos beneficiados com a suspensão
prevista nesta Lei, pelo prazo de até seis meses após o término
da  emergência  pública  de que trata  a  Lei  nº  13.979,  de  6  de
fevereiro de 2020.

§ 3º A moratória de que trata o caput importa na suspensão de
quaisquer  medidas  de  cobranças  de  débitos  previstas  na
legislação vigente, pelo prazo de até seis meses após o término
da  emergência  pública  de que trata  a  Lei  nº  13.979,  de  6  de
fevereiro de 2020.

Art. 3º O prazo de suspensão poderá ser prorrogado, quantas vezes se
fizer  necessário,  enquanto  porventura  forem prorrogadas  pelo  Executivo  as
medidas emergenciais de exceção destinadas ao enfrentamento da pandemia
do coronavírus Covid-19.

Art. 4º - Esta lei passa a vigorar na data da sua publicação.

JUSTIFICAÇÃO

O mundo vive um período crítico e um cenário de incertezas desde o
anúncio oficial feito no dia 11 de março de 2020 pela Organização Mundial da
Saúde (OMS) com referência a pandemia causada pelo coronavírus Covid-19.
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Desnecessário  pormenorizar  os  impactos  restritivos  na vida  cotidiana
dos cidadãos de todo o mundo, bem como os efeitos devastadores causados
nas  principais  economias  do  planeta,  os  quais  prenunciam  uma  possível
recessão global,  com destaque para países da Ásia,  Europa e América  do
Norte,  cujos  parceiros  interagem  diretamente  com  a  balança  comercial
brasileira.

Com  efeito,  uma  das  maiores  sequelas  verificadas  no  contexto
econômico mundial  por  decorrência  da  pandemia causada pelo coronavírus
Covid-19 é o decréscimo exponencial das atividades que norteiam o comércio
exterior realizado através do transporte marítimo, o qual,  apesar da pontual
conjuntura, segue como a espinha dorsal das principais economias do planeta.

Nesta  toada,  é  cada  vez  mais  preocupante  a  crescente  retração  na
atividade portuária e retroportuária em face dos inúmeros cancelamentos de
escalas  dos  navios  cargueiros  nos  portos  brasileiros,  provocados  pela
diminuição na produção de bens e serviços nas áreas urbanas e rurais, e, por
conseguinte, pela escassez de produtos destinados à importação e exportação
dentro da cadeia produtiva e logística mundial.

Diante disso e das inúmeras outras dificuldades impostas pelo avanço
da doença, sobretudo em razão de uma já preocupante redução de renda, os
trabalhadores portuários avulsos e movimentadores de mercadorias em geral
seguem  na  cotidiana  labuta  prestando  relevantes  serviços  à  Nação  e
contribuindo  significativamente  para  que  a  economia  do  país  continue
transitando nada menos que 95% pelos portos brasileiros.

Nesse sentido, em face da pandemia que assola o mundo, motivada
pelo coronavírus Covid-19, por parte do Poder Legislativo torna-se imperativo a
propositura de medidas que visam minimizar os impactos negativos impostos à
sociedade, em especial à classe laboral avulsa aqui abordada.

Para boa ordem, esclareço que o profissional avulso, ou seja, que atua
sem qualquer vínculo empregatício, sindicalizado ou não, presta serviços de
naturezas  portuária,  urbana  e  rural,  a  diversas  empresas  dos  respectivos
segmentos.

Regido  pela  Lei  nº  12.815,  de  5  de  junho  de  2013,  o  trabalhador
portuário avulso é aquele que atua nos ramos laborais de capatazia, estiva,
conferência de carga, conserto de carga, bloco e vigilância das embarcações
nos  portos  organizados  a  diversas  empresas  operadoras  portuárias,  com
intermediação do órgão gestor de mão de obra (OGMO).

Regulamentado  pela  Lei  nº  12.023,  de  27  de  agosto  de  2009,  o
trabalhador  avulso  não  portuário  atua  no  segmento  da  movimentação  de
mercadorias em geral exercida em áreas rurais e urbanas, também a diversas
empresas,  com  intermediação  obrigatória  da  entidade  representativa  da
categoria, por meio de acordo coletivo de trabalho ou convenção coletiva de
trabalho.
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Ao  exposto,  objetivando  mitigar  os  efeitos  da  crise  em  questão,
apresento este projeto de lei que visa à temporária suspensão, pelo prazo de
120 (cento e vinte) dias ou durante o período de calamidade pública de que
trata a Lei nº 13.979, de 6 de fevereiro de 2020, por parte dos trabalhadores
portuários  avulsos  regidos  pela  Lei  nº  12.815,  de  5  de  junho  de  2013,  e
trabalhadores movimentadores avulsos regidos pela Lei nº 12.023, de 27 de
agosto  de  2009, do  pagamento  de  parcelas  referentes  aos  financiamentos,
imobiliário,  conforme  disposto  na  Lei  nº  9.514,  de  20  de  novembro  de
1997, habitacional  regulamentado  pelo  Sistema  Financeiro  de  Habitação
(SFH), normatizado na Lei nº 4.380, de 21 de agosto de 1964, imobiliário no
âmbito do Programa Minha Casa Minha Vida (MCMV), de que trata a Lei nº
11.977,  de  7  de  julho  de  2009,  educacional  do  Fundo  de  Financiamento
Estudantil (FIES), nos termos da Lei nº 13.530, de 7 de dezembro de 2017,
para  aquisição  de  material  de construção  através  do  Programa  Cartão
Reforma,  conforme  previsto  na  Lei  nº  13.439,  de  27  de  abril  de  2017,  de
empréstimo pessoal, e de contributo de veículos.

Em  face  do  exposto,  solicito  dos  nobres  pares  total  apoio  para  o
referendo do presente projeto de lei.

Sala das Sessões,             de abril de 2020.

Rosana Valle

Deputada Federal

PSB/SP
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

LEI Nº 13.979, DE 6 DE FEVEREIRO DE 2020 
Dispõe sobre as medidas para enfrentamento da 

emergência de saúde pública de importância 

internacional decorrente do coronavírus 

responsável pelo surto de 2019. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

Art. 1º Esta Lei dispõe sobre as medidas que poderão ser adotadas para 

enfrentamento da emergência de saúde pública de importância internacional decorrente do 

coronavírus responsável pelo surto de 2019.  

§ 1º As medidas estabelecidas nesta Lei objetivam a proteção da coletividade.  

§ 2º Ato do Ministro de Estado da Saúde disporá sobre a duração da situação de 

emergência de saúde pública de que trata esta Lei.  

§ 3º O prazo de que trata o § 2º deste artigo não poderá ser superior ao declarado 

pela Organização Mundial de Saúde.  

Art. 2º Para fins do disposto nesta Lei, considera-se:  

I - isolamento: separação de pessoas doentes ou contaminadas, ou de bagagens, 

meios de transporte, mercadorias ou encomendas postais afetadas, de outros, de maneira a evitar 

a contaminação ou a propagação do coronavírus; e 

II - quarentena: restrição de atividades ou separação de pessoas suspeitas de 

contaminação das pessoas que não estejam doentes, ou de bagagens, contêineres, animais, 

meios de transporte ou mercadorias suspeitos de contaminação, de maneira a evitar a possível 

contaminação ou a propagação do coronavírus.  

Parágrafo único. As definições estabelecidas pelo Artigo 1 do Regulamento 

Sanitário Internacional, constante do Anexo ao Decreto nº 10.212, de 30 de janeiro de 2020, 

aplicam-se ao disposto nesta Lei, no que couber.  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

LEI Nº 12.815, DE 5 DE JUNHO DE 2013 
Dispõe sobre a exploração direta e indireta pela 

União de portos e instalações portuárias e sobre 

as atividades desempenhadas pelos operadores 

portuários; altera as Leis nºs 5.025, de 10 de 

junho de 1966, 10.233, de 5 de junho de 2001, 

10.683, de 28 de maio de 2003, 9.719, de 27 de 

novembro de 1998, e 8.213, de 24 de julho de 

1991; revoga as Leis nºs 8.630, de 25 de 

fevereiro de 1993, e 11.610, de 12 de dezembro 

de 2007, e dispositivos das Leis nºs 11.314, de 

3 de julho de 2006, e 11.518, de 5 de setembro 

de 2007; e dá outras providências.  

  

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  
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CAPÍTULO I 

DEFINIÇÕES E OBJETIVOS 

 

Art. 1º Esta Lei regula a exploração pela União, direta ou indiretamente, dos portos 

e instalações portuárias e as atividades desempenhadas pelos operadores portuários.  

§ 1º A exploração indireta do porto organizado e das instalações portuárias nele 

localizadas ocorrerá mediante concessão e arrendamento de bem público.  

§ 2º A exploração indireta das instalações portuárias localizadas fora da área do 

porto organizado ocorrerá mediante autorização, nos termos desta Lei.  

§ 3º As concessões, os arrendamentos e as autorizações de que trata esta Lei serão 

outorgados a pessoa jurídica que demonstre capacidade para seu desempenho, por sua conta e 

risco.  

Art. 2º Para os fins desta Lei, consideram-se:  

I - porto organizado: bem público construído e aparelhado para atender a 

necessidades de navegação, de movimentação de passageiros ou de movimentação e 

armazenagem de mercadorias, e cujo tráfego e operações portuárias estejam sob jurisdição de 

autoridade portuária;  

II - área do porto organizado: área delimitada por ato do Poder Executivo que 

compreende as instalações portuárias e a infraestrutura de proteção e de acesso ao porto 

organizado;  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

LEI Nº 12.023, DE 27 DE AGOSTO DE 2009 
Dispõe sobre as atividades de movimentação de 

mercadorias em geral e sobre o trabalho avulso. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

Art. 1º As atividades de movimentação de mercadorias em geral exercidas por 

trabalhadores avulsos, para os fins desta Lei, são aquelas desenvolvidas em áreas urbanas ou 

rurais sem vínculo empregatício, mediante intermediação obrigatória do sindicato da categoria, 

por meio de Acordo ou Convenção Coletiva de Trabalho para execução das atividades.  

Parágrafo único. A remuneração, a definição das funções, a composição de equipes 

e as demais condições de trabalho serão objeto de negociação entre as entidades representativas 

dos trabalhadores avulsos e dos tomadores de serviços.  

Art. 2º São atividades da movimentação de mercadorias em geral:  

I - cargas e descargas de mercadorias a granel e ensacados, costura, pesagem, 

embalagem, enlonamento, ensaque, arrasto, posicionamento, acomodação, reordenamento, 

reparação da carga, amostragem, arrumação, remoção, classificação, empilhamento, transporte 

com empilhadeiras, paletização, ova e desova de vagões, carga e descarga em feiras livres e 

abastecimento de lenha em secadores e caldeiras;  

II - operações de equipamentos de carga e descarga;  

III - pré-limpeza e limpeza em locais necessários à viabilidade das operações ou à 

sua continuidade.  

Parágrafo único. (VETADO)  

Art. 3º As atividades de que trata esta Lei serão exercidas por trabalhadores com 

vínculo empregatício ou em regime de trabalho avulso nas empresas tomadoras do serviço.  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 
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LEI Nº 9.514, DE 20 DE NOVEMBRO DE 1997 
Dispõe sobre o Sistema de Financiamento 

Imobiliário, institui a alienação fiduciária de 

coisa imóvel e dá outras providências. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

CAPÍTULO I 

DO SISTEMA DE FINANCIAMENTO IMOBILIÁRIO 

 

Seção I 

Da finalidade 
 

Art. 1º O Sistema de Financiamento Imobiliário - SFI tem por finalidade promover 

o financiamento imobiliário em geral, segundo condições compatíveis com as da formação dos 

fundos respectivos.  

Seção II 

Das entidades 
 

Art. 2º Poderão operar no SFI as caixas econômicas, os bancos comerciais, os 

bancos de investimento, os bancos com carteira de crédito imobiliário, as sociedades de crédito 

imobiliário, as associações de poupança e empréstimo, as companhias hipotecárias e, a critério 

do Conselho Monetário Nacional - CMN, outras entidades.  

Art. 3º As companhias securitizadoras de créditos imobiliários, instituições não 

financeiras constituídas sob a forma de sociedade por ações, terão por finalidade a aquisição e 

securitização desses créditos e a emissão e colocação, no mercado financeiro, de Certificados 

de Recebíveis Imobiliários, podendo emitir outros títulos de crédito, realizar negócios e prestar 

serviços compatíveis com as suas atividades.  

Parágrafo único. (Revogado pela Lei nº 13.097, de 19/1/2015) 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

LEI Nº 4.380, DE 21 DE AGOSTO DE 1964 
Institui a correção monetária nos contratos 

imobiliários de interesse social, o sistema 

financeiro para aquisição da casa própria, cria o 

Banco Nacional da Habitação (BNH), e 

Sociedades de Crédito Imobiliário, as Letras 

Imobiliárias, o Serviço Federal de Habitação e 

Urbanismo e dá outras providências.  
  

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA.  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

CAPÍTULO I 

DA COORDENAÇÃO DOS ÓRGÃOS PÚBLICOS E DA INICIATIVA PRIVADA 

 

Art. 1º O Governo Federal, através do Ministro de Planejamento, formulará a 

política nacional de habitação e de planejamento territorial, coordenando a ação dos órgãos 

públicos e orientando a iniciativa privada no sentido de estimular a construção de habitações de 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13097-19-janeiro-2015-780071-publicacaooriginal-145954-pl.html
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interesse social e o financiamento da aquisição da casa própria, especialmente pelas classes da 

população de menor renda.  

Art. 2º O Governo Federal intervirá no setor habitacional por intermédio:  

I - do Banco Nacional da Habitação;  

II - do Serviço Federal de Habitação e Urbanismo;  

III - das Caixas Econômicas Federais, IPASE, das Caixas Militares, dos órgãos 

federais de desenvolvimento regional e das sociedades de economia mista.  

Art. 3º Os órgãos federais enumerados no artigo anterior exercerão de preferência 

atividades de coordenação, orientação e assistência técnica e financeira, ficando reservados:  

I - aos Estados e Municípios, com a assistência dos órgãos federais, a elaboração e 

execução de planos diretores, projetos e orçamentos para a solução dos seus problemas 

habitacionais;  

II - à iniciativa privada, a promoção e execução de projetos de construção de 

habitações segundo as diretrizes urbanísticas locais.  

§ 1º Será estimulada a coordenação dos esforços, na mesma área ou local, dos 

órgãos públicos federais, estaduais e municipais, bem como das iniciativas privadas, de modo 

que se obtenha a concentração e melhor utilização dos recursos disponíveis.  

§ 2º A execução dos projetos somente caberá aos órgãos federais para suprir a falta 

de iniciativa local, pública ou privada.  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

LEI Nº 11.977, DE 7 DE JULHO DE 2009 
Dispõe sobre o Programa Minha Casa, Minha 

Vida - PMCMV e a regularização fundiária de 

assentamentos localizados em áreas urbanas; 

altera o Decreto-Lei nº 3.365, de 21 de junho de 

1941, as Leis nºs 4.380, de 21 de agosto de 

1964, 6.015, de 31 de dezembro de 1973, 8.036, 

de 11 de maio de 1990, e 10.257, de 10 de julho 

de 2001, e a Medida Provisória nº 2.197-43, de 

24 de agosto de 2001; e dá outras providências. 
 

O VICE-PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no exercício do cargo de 

PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

CAPÍTULO I 

DO PROGRAMA MINHA CASA, MINHA VIDA - PMCMV 

 

Seção I 

Da Estrutura e Finalidade do PMCMV 

 

Art. 1º O Programa Minha Casa, Minha Vida - PMCMV tem por finalidade criar 

mecanismos de incentivo à produção e aquisição de novas unidades habitacionais ou 

requalificação de imóveis urbanos e produção ou reforma de habitações rurais, para famílias 

com renda mensal de até R$ 4.650,00 (quatro mil, seiscentos e cinquenta reais) e compreende 

os seguintes subprogramas: (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 12.424, de 

16/6/2011) 

I - o Programa Nacional de Habitação Urbana (PNHU); (Inciso com redação dada 

pela Lei nº 13.173, de 21/10/2015) 

http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12424-16-junho-2011-610816-republicacao-132857-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12424-16-junho-2011-610816-republicacao-132857-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13173-21-outubro-2015-781814-publicacaooriginal-148500-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13173-21-outubro-2015-781814-publicacaooriginal-148500-pl.html
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II - o Programa Nacional de Habitação Rural (PNHR); e (Inciso com redação dada 

pela Lei nº 13.173, de 21/10/2015) 

III - (VETADO na Lei nº 13.173, de 21/10/2015) 

§ 1º Para os fins desta Lei, considera-se: (Parágrafo único acrescido pela Medida 

Provisória nº 514, de 1/12/2010, convertida na Lei nº 12.424, de 16/6/2011, e transformado em 

§ 1º pela Lei nº 13.173, de 21/10/2015) 

I - grupo familiar: unidade nuclear composta por um ou mais indivíduos que 

contribuem para o seu rendimento ou têm suas despesas por ela atendidas e abrange todas as 

espécies reconhecidas pelo ordenamento jurídico brasileiro, incluindo-se nestas a família 

unipessoal; (Inciso acrescido pela Medida Provisória nº 514, de 1/12/2010 e com redação dada 

pela Lei nº 12.424, de 16/6/2011) 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

LEI Nº 13.530, DE 7 DE DEZEMBRO DE 2017 
Altera a Lei nº 10.260, de 12 de julho de 2001, 

a Lei Complementar nº 129, de 8 de janeiro de 

2009, a Medida Provisória nº 2.156-5, de 24 de 

agosto de 2001, a Medida Provisória nº 2.157-

5, de 24 de agosto de 2001, a Lei nº 7.827, de 

27 de setembro de 1989, a Lei nº 9.394, de 20 

de dezembro de 1996 (Lei de Diretrizes e Bases 

da Educação Nacional), a Lei nº 8.958, de 20 de 

dezembro de 1994, a Lei nº 9.766, de 18 de 

dezembro de 1998, a Lei nº 8.745, de 9 de 

dezembro de 1993, a Lei nº 12.101, de 27 de 

novembro de 2009, a Lei nº 12.688, de 18 de 

julho de 2012, e a Lei nº 12.871, de 22 de 

outubro de 2013; e dá outras providências. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Nacional decreta 

e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1º A Lei nº 10.260, de 12 de julho de 2001, passa a vigorar com as seguintes 

alterações: 

"CAPÍTULO I 

DO FUNDO DE FINANCIAMENTO ESTUDANTIL" 

 

"Art. 1º É instituído, nos termos desta Lei, o Fundo de Financiamento 

Estudantil (Fies), de natureza contábil, vinculado ao Ministério da Educação, 

destinado à concessão de financiamento a estudantes de cursos superiores não 

gratuitos e com avaliação positiva nos processos conduzidos pelo Ministério, 

de acordo com regulamentação própria. 

§ 1º O financiamento de que trata o caput deste artigo poderá beneficiar 

estudantes matriculados em cursos da educação profissional, técnica e 

tecnológica, e em programas de mestrado e doutorado com avaliação positiva, 

desde que haja disponibilidade de recursos, nos termos do que for aprovado 

pelo Comitê Gestor do Fundo de Financiamento Estudantil (CG-Fies). 

.......................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

LEI Nº13.439, DE 27 DE ABRIL DE 2017 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13173-21-outubro-2015-781814-publicacaooriginal-148500-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13173-21-outubro-2015-781814-publicacaooriginal-148500-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13173-21-outubro-2015-781814-veto-148504-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/medpro/2010/medidaprovisoria-514-1-dezembro-2010-609603-publicacaooriginal-130907-pe.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/medpro/2010/medidaprovisoria-514-1-dezembro-2010-609603-publicacaooriginal-130907-pe.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12424-16-junho-2011-610816-republicacao-132857-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13173-21-outubro-2015-781814-publicacaooriginal-148500-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13173-21-outubro-2015-781814-publicacaooriginal-148500-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/medpro/2010/medidaprovisoria-514-1-dezembro-2010-609603-publicacaooriginal-130907-pe.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12424-16-junho-2011-610816-republicacao-132857-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12424-16-junho-2011-610816-republicacao-132857-pl.html
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Cria o Programa Cartão Reforma e dá outras 

providências. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 

 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

 

CAPÍTULO I 

DA ESTRUTURA E FINALIDADE DO PROGRAMA CARTÃO REFORMA 

 

Art. 1º Fica instituído o Programa Cartão Reforma, que tem por finalidade a 

concessão de subvenção econômica para aquisição de materiais de construção, destinada à 

reforma, à ampliação ou à conclusão de unidades habitacionais dos grupos familiares 

contemplados, incluídos o fornecimento de assistência técnica e os custos operacionais do 

Programa que estejam a cargo da União. 

§ 1º A União fica autorizada a conceder a subvenção econômica de que trata o caput 

deste artigo mediante recursos dos Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social, observada a 

disponibilidade orçamentária e financeira. 

§ 2º A parcela da subvenção econômica destinada à aquisição de materiais de 

construção deverá ser aplicada exclusivamente no imóvel indicado pelo beneficiário, por 

ocasião da inscrição no processo de seleção do Programa. 

§ 3º A subvenção econômica de que trata o caput deste artigo poderá ser concedida 

mais de uma vez por grupo familiar e por imóvel, desde que não ultrapasse o valor máximo 

estipulado pelo Poder Executivo federal. 

§ 4º A subvenção econômica de que trata o caput deste artigo não poderá ser 

cumulada com outros subsídios concedidos no âmbito de programas habitacionais da União, 

excetuados aqueles concedidos a pessoas físicas há mais de dez anos, contados a partir do seu 

cadastro no Programa Cartão Reforma, bem como os descontos habitacionais concedidos nas 

operações de financiamento de aquisição de material de construção realizadas com recursos do 

Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS). 

§ 5º A subvenção de que trata este artigo também poderá ser empregada na 

aquisição de materiais de construção destinados a promover a acessibilidade nos imóveis em 

que residirem pessoas com deficiência. 

§ 6º A União transferirá para os entes apoiadores, no todo ou em parte, a parcela 

dos recursos destinada à assistência técnica, limitada a 15% (quinze por cento) da dotação 

orçamentária do Programa. 

Art. 2º Compete ao Ministério das Cidades a gestão do Programa. 

Parágrafo único. O software utilizado na gestão do Programa Cartão Reforma será 

auditado pelo órgão de controle externo do Poder Executivo. 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 
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